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PREFEITURA DO MUNIC!PI O DE AGUDOS
ESTADO DE sAo PAULO

LEI Nº 945 DE 07 OE MAIO DE 1 .973 .

"AUT ORIZA O EXECUTIVO A CONTRAIR EWRÉSTIOdJ '
ATÉ O VALOR OE [}$470.OCO ,OO-(QUATRllCENTOS E'
SETENTA MIL CRUZEIROS ), JUNTO AO BANCO 00 '
BRASIL S/A . , PARA AQUISIÇÃO OE UMA MOTONIVE '
LAOORA , UMA PÁ CARREGADEIRA E OCIS CAMINHOES
BASCULA NTES. "

são Paulo , no uso de
o Dr. ANTONIO CONDI , Prefeito Municipal de Agudos , Estado de •

s uas atribuições legais ,

FAZ S A B E A que , a Câmara Munici pal de Agudos ap rovou e '
El e s anci ona e promul ga , a seg uin t e Lei :

Art . 1 º - O Prefeito PwLn icipal de Agudo s fica autoriza

do a contrair empréstimo até o vrlor de 470 .000 ,Oa-(QUATROCENTOS E SETENTA MIL CRU

ZEI ROS ) , dentro do esquema operacional de apl i cação dos recurso s do pr ograma de f orma

çã o do Pat r i moni o do Servi dor P~bl i cQ (PASEP ) , instituido pela Lei Complementar nº 8 ,

de 03 de dezembro de 1 .970 , regulamenta da pela Resolução nº 183 , de 27 de abril de

1 .971 , do Conselho Monetário Nacional , do qual é Administrador o Banco do Bras i l S/ A.

Art . 29 - o emprés t imo des t i na r-s e-á a aq uis ição de u-

ma motoniveladora , uma pá carregadeira e dois (2 ) caminhões basculantes ou , s e o cré

dito for insuficiente , adquirir as maquinas mai s necessárias para o Município e , o

Prefeito , poderá as sina r com O Banco do Br asi l S/A . , o contrato que for necessário à '

obtenção do empr éstimo , com as cláusulas de praxe ado t a das por eQue l e estabelecimento

bancário , bem como, as que forem permiti das ou exigidas pelo Cons elho ~bnetário Nacio

nal , para essas operaçoes, inclusive , às relativas à co rreção monetária e j uros .

Art . 39 - Fica o Pre f e i t o autorizado , tamb ém, a vincu-

lar parte das Quotas do Município do Fundo de Parti cipação dos Munic í pios (FPM ) , de s 

t inadas às despesas de Capital , como ga r ant i a de cobertura do empréstimo contrai do , '

em montante s uf i c i ente para co br ir o dé bi to resultante das obrigações ass umi das .

desta Lei, inclusive na parte dos r ecursos prÓpri os a que

Art. 49 _ Para cumprimento das obrigações decorren tes '

o Munic ípio terá que ocor - '

rar , como condição para obtenção do emprés timo , o Poder Executivo a brirá , no corrent e

exercício , crédito especial no valor de D$94.000 ,ao-(NOVENTA E QUATRO MIL CRUZEI ROS) ,

o Dual s erá as sim classificado :

OIVI~O OE OBRAS , VIAÇÃO E EQUIP AMENT OS URBANOS

Serviço Rodoviário Municipal

Despesas de Capi t al e Investimentos
III
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LEI Nº 9dS de O? de ma io de 1 .973 - continuação :

a . 1.3.O .a2 Equipamen tos e Instal ações
Aquisi ção de mo toniveladora , p~ carrega-
deira e 2 caminhões basculantes: Di 94 .000 ,00-

§ úni co 

proveniente s da s eguint e anulação :

o presente crédito ser~ coberto cam re~ ursos '

a . 1. 1. 1.a2

a.o.o.o
a.r .o.o
a . 1. 1.0
4 . 1. 1. 1. 42

DIVISÃO OE OBRAS, VIAÇÃO E EQUIPAMENTOS URBANOS

Serviço Rodoviár io Municipal

Oespesas de Capital e Investimen tos

Obras Pú blica s
Construção de Pontes , mata- burros e ,
etc . : (}$ 6O .QCX) , 00--

DIVISÃO OE OORAS, VIAÇÃO E EQUIPA<ENT OS URBANOS

Serviço Rodoviário ~unicipal

Des pesas de Capita l
Investimentos
Obras Públicas
Pavi men t ação de pa rte da estrada que 1i98

\ r ã Agudos as Industrias Made ireiras Freude~
berg - Vi a Mal. Rondon : ... . •. . ..•. . • .. . . . . . • • .. . Q$ 34 .000 ,00-

TOTAL OA ANULAÇÃO: Q1==~~.QºQ.QQ;

Art . 5º - Nos exercícios s eg uintes , f i ca r ão consignadas

no orçamen to , as verbas necess~rias ao a t endi ment o das obri gações respect i vas, na hi p~

tese das quotas do Fundo de Participação dos Municípios , por oualque r mo t i vo, revela- I

. - ,rem-se insuf i c ientes para o pagamento das obr1gaçoes contr1das .

Ar t . fiº - Esta Lei entrar~ em vigor , na da t a de s ua pu-

blicação , revoga das as dis pos ições em contr ário .

Prefeitura Muni cipal de Agudos , 07 de maio de 1 . 973.-
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Registrada e publicada data s upr a .




